Decreto n° 6.318/2014
fl. nº 2

D E C R E T O  Nº 7 8 7 5
De 23 de novembro de 2018

Altera o Decreto nº 7.087, de 21 de dezembro de 2016, que aprova o loteamento denominado Residencial Maria Elisa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 34, de 17 de junho de 2015, Lei federal nº 6.766, de 17 de dezembro de 1979, e suas alterações, e tendo em vista os termos do processo sob protocolo
 nº  17844/2017,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado o artigo 4º do Decreto nº 7.087, publicado no dia 21 de dezembro de 2016, que aprova o loteamento denominado Residencial Maria Elisa, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º  Como garantia de execução da infra-estrutura e condição para o início do empreendimento, serão hipotecados em primeiro grau, em favor do Município de Campo Mourão os Lotes -  nº 07, nº 08, nº 09, nº 12 e nº 13 da quadra “A”, com somatória de áreas de 2.230,99 m²; Lotes -  nº 01, nº 05, nº 06, nº 07, nº 08 e nº 09 da quadra “B”, com somatória de áreas de 4.038,43 m² e, resultando em uma área total de hipoteca de 6.269,42 m² (art. 19º da Lei Complementar nº 34, de 17 de junho de 2015), cujos limites e confrontações constam dos memoriais descritivos acostados ao Protocolo nº 17844/2017, devendo a escritura pública ser transcrita no Registro Imobiliário “in contineti” ao registro do loteamento.”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 23 de novembro de 2018
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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